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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTOSOCIAL, HABITAÇÃOE SEGURANÇA ALIMENTAR
PROCESSONº 09.27-001/2018

TOMADADE PREÇOS Nº 008/2018-TP

EXECUÇÃO DE OBRAS

PARTICIPAÇÃOAMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE TRABALHO,
DESENVOLVIMENTOSOCIAL, HABITAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR, mediante a Comissão Permanente
de Licitação, designada pela Portaria nº 421/2018, de 24/08/2018, torna público para conhecimentodos interessados
que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADADE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, observando as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, Lei Complementarnº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementarnº 147, de 7 de
Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015.

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, medianteRegime de Empreitada por Preço Global,
de obras de reforma do Centro de Referência em Assistência Social — CRAS do Município de Jaguaruana, Estado
do Ceará, conforme especificações constantes no Anexo I — Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL _PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,
PROPOSTAS E DECLARAÇOES COMPLEMENTARES
2.1. Até às 08:00 AM, do dia 19/11/2018, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça

Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 para entrega dos Envelopes nº 01, com
os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Após as 08:00 AM, do dia 19/11/2018, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, terá início a sessão,
prosseguindo-secom o credenciamentodos participantes e a abertura dos envelopes contendoa documentação de
habilitação.

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com O nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP
(RAZÃOSOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)
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PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADADE PREÇOS Nº 008/2018-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminharseus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item
1.1 deste Edital.

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão
Permanente de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois
envelopes acima mencionados,além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

4. ORIENTAÇÓES GERAIS
4.1. Em face ao valor estimado para a contratação ser superior ao limite estabelecido no Art. 48, Inciso I

da Lei Complementarnº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7
de agosto de 2014, para O processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃOAMPLA DE
INTERESSADOS.

4.2. As decisões do Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, aojulgamento da PROPOSTA DE PREÇOS,
aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadas
mediantepublicação Oficial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, 5 1º, da Lei nº 8.666/93, quando a intimação
será realizada diretamenteaos interessados e registrada em Ata.

4.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes aO
processo licitatórioe as especificaçõestécnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, o licitante deverá
obedecer a este último.

4.4. Todas as referências de tempo indicadas nO Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão O fuso horário do Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamentodo Município para O exercício de 2018, conforme abaixo:
5.1.1. 1201.08.244.0202.1.030, elemento de despesa 4490.51.00, sublemento 4490.51.92,

valor estimado R$ 140.564,99.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADADE PREÇOS
6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, O interessado Pessoa Jurídica, cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.2. Também poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata O

item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a
entrega e abertura dos envelopes, conforme definido nO preâmbulo deste Edital.

6.3. O interessado que Optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e
abertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção “DA HABILITAQAO".

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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6.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, conc
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

6.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatóriodeverão estar devidamentecredenciados.
7.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes
documentos:
7.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

7.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa
presente à sessão pública;

7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. Quando feito por Representante |__egal do Licitante Interessado:
7.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
7.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentesdesta Tomada
de Preços, em nome do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresa
outorganteda procuração;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamentejustificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar, com a
apresentação de nova procuraçãopública ou particular e cópia autenticadada identificação
oficial do novo representante.

7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá o seu
representante de se manifestardurante a sessão.

7.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentada
SEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
8.1. Os interessados devem apresentar à comissão, a seguinte documentação:

8.1.1. Declaraçãode enquadramento do licitante como Microempresa — ME, Empresa de Pequeno
Porte — EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
Art. 42 a 49 da Lei Complementarn. 123, de 2006.
8.1.1.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e

deverá ser entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados
que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham
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sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do "WCGdiferenciado.
8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.1 .1.2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências

para verificar a veracidade da declaração.
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1.2.1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura das
propostas, conforme definido no preâmbulo deste edital.

8.2. A Declaraçãode Enquadramentocomo Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado e
o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana de que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01
— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. HABILITAÇÃO JURIDICA:

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1 .4.

9.1.6.

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do
domicílio sede do licitante;
Microempreendedor lndividua_l: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual expedido pela Receita Federal do Brasil — RFB;

Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Individual —

ElRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado pela
Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade e comprovaçãode eleição de seus administradoresatuais;
Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade e comprovaçãode eleição de seus
administradoresatuais;
Empresa ou Sociedade Estrangeirª em Funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
9.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados

dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente, pela respectivaconsolidação.

9.2. REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
9.2.1 .

9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.
9.2.5.
9.2.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Certidão de regularidadefiscal com a Fazenda Federal;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de

pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9.4.

QUALIFICAÇÃOTÉCNICA W9.3.1. Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que
participarão obra no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia)
e/ou CAU (Conselhode Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas
no Projeto Básico, em plena validade;

9.3.2. Declaraçãoformal de que disporá, por conta da contratação, de mão de obra, equipamentos
e responsáveis técnicos necessários à execução do objeto;

9.3.3. Comprovaçãoda capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT, relativo à execução dos
serviços objeto desta licitação.
9.3.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatutosocial; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

9.3.3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 510, da Lei nº 8.666, de
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

QUALIFICAÇÃOECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
9.4.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

9.4.3. Demonstrativo de comprovaçãoda situação financeira da empresa, constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicaçãodas fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superiora 1

SG= Solvência Geral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total
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9.4.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedoiesªnlhªyááesde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resu a o inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez por cento) do Valor Máximo da contratação ou do item pertinente.

9.4.4. Garantia no valor de 1.405,65 (um mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e cinco
centavos), relativo a 1% (um por cento) do Valor Máximo do objeto de contratação, assim
definidos:
9.4.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida públicª, devendo estes serem

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;
9.4.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se

dirigir à Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana, sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, ou entrar em contato
pelo telefone (88) 3418-1288, para informações sobre a conta
corrente especifica para essa finalidade.

9.4.4.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida
pública, estes deverão vir acompanhados de laudos de
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores
Mobiliários — CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo,
um ano a ser contado do dia de abertura do Certame.

9.4.4.2. Seguro-garantia;
9.4.4.2.1. Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá

fazer a comprovaçãoda apólice ou de documento hábil expedido
pela seguradora, do qual deverá obrigatoriamente constar:

9.4.4.2.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
9.4.4.2.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº

008/2018-TP;
9.4.4.2.4. Valor: 1.405,65 (um mil, quatrocentos e cinco reais e

sessenta e cinco centavos);
9.4.4.2.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias

após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótesedesta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.4.3. Fiança bancária.
9.4.4.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,

o licitante entregará o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da Instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:

9.4.4.3.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
9.4.4.3.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADADE PREÇOS Nº

008/2018-TP;
9.4.4.3.4. Valor: 1.405,65 (um mil, quatrocentos e cinco reais e

sessenta e cinco centavos);
9.4.4.3.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias

após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótesedesta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.4.3.6. A liberação de qualquerdas garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e,
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para os demais, somente após o encerraW o
processo licitatório;

9.4.4.4. A garantia de proposta poderá ser executada:
9.4.4.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo

de validade;
9.4.4.4.2. Se o licitante, depois de convocadopara assinar o Contrato, não

o fizer;

9.5. CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL:
9.5.1. Declaraçãode que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conforme Anexo III - Modelo de Declaraçãode cumprimento ao disposto
no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADADE PREÇOS
10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovado o contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicaçãodas sanções previstas neste Edital
e na legislação vigente.

10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.3. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhistada matriz e da filial.

10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180
dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentaçãoespecifica, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
validaçõesque possam ser validados através de consultaaos sítios expedidores, dos quais
serão juntados aos autos, a qualquermomento, pela Comissão Permanente de Licitação,
para efeito de comprovaçãoda consulta.

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente
suspenderá a sessão, marcando, oportunamente,nova data e hora para a sua reabertura.

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar-se-á Ata na forma definida na Lei.

11. DA PROPOSTA
11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

11.1 .1. Razão social, CNPJ, Endereço, Pessoa para contato do licitante Pessoa Jurídica e Data da
Proposta;
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11.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificaçõeWiªgs/dos
projetos elaborados pela Administração;

11.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo
de Planilha Orçamentáriaanexo ao Edital;

11.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços;

11.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

11.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

11.1.4. Cronogramafísico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

11.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

11.1 .5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalaçãode canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriadoscomo custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composiçãodo BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

11.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1 .5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido -
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);

11.1 .5.4. Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDI correspondem a média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.

11.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,
compativeis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida no Anexo IV da Lei Complementar123/2006.

11.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, & 3º, da referida Lei Complementar;

11.1.5.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n.
7.983/2013;

11.1.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual,
nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.
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Tomada de Preços;
11.2. Em nenhuma hipótese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdoe das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

11.3. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as
demais condições de aceitabilidade.

11.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissosassumidos.

12. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar ao Presidente, documentação
de credenciamento,declarações, envelopes de habilitação e proposta de preços.

12.2. Após a identificação dos licitantes presentes, o Presidente submeterá à verificação dos demais
licitantes, eventual documentação recebida por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, conforme
descrito na seção “DA DOCUMENTACAO”.

12.3. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:
12.3.1 . O Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentosdesta Tomada de Preços;
12.32. Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pelo Presidente; e
12.3.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão.

12.3.3.1. O desatendimento ao disposto neste item acarretará a exclusão imediata do
licitante e a aplicaçãode sanções previstas na Legislação vigente.

12.4. A Sessão será realizadaEXCLUSIVAMENTEpara o processamento dos documentosde Habilitação
e Proposta de Preços, sendo que, durante o seu decurso, não será dirimida ou discutida qualquerdúvida bem como
ser prestado qualqueresclarecimentoacerca do Edital, da Proposta e/ou das condições para a execução do objeto.

12.4.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura
da sessão, conforme definido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas solicitadas pela
Comissão Permanente de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência.

12.4.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamenteos licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

12.5._ A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se—á à abertura do ENVELOPE Nº 1 —

HABILITAÇAO.
125.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes

presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, se for o caso.

12.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissãoverificará
eventual descumprimentodas condições de participação e da existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;
12.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)
administrador(es), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.7.1 . Da consulta, a critério da comissão, poderá serjuntada documentaçãode comprovaçãoaos
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requisitos exigidos.
12.8. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais
exigências previstas neste instrumento convocatório.

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentosapresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os licitantes, sendo que, nessa hipótese, todos os documentos de
habilitação já rubricados e o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12.9. Será considerado inabilitado o licitante que:
12.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados;

12.9.2. Incluir a proposta de preços no ENVELOPE Nº 1 — HABILITAÇÃO.

12.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPENº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, sem
ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 —

PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamentemarcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

12.11.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,
o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes será rubricado pelos licitantes
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricados os documentos pelos membrosda Comissãode
Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes.

12.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal de Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

12.15.1. A não regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.

12.152. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
ou Equiparado com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

12.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicaçãodireta aos interessados e lavrada em ata.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. O critério de julgamento será o de Menor PreçoGlobal.
13.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificandodesde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

13.2.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
13.2.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.
13.2.3. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das

propostas e se utilizar, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de
parecer que integrará o processo.

13.3. Será desclassificada a propostaque:
13.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
13.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
13.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
13.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentossubsidiados

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

13.3.5. Apresentar, na composiçãode seus preços:
13.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
13.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
13.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
13.3.5.4. Apresente qualquer um dos seus custos unitários superiores ao

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em
conformidade com os projetos anexos a este edital.

13.3.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
13.3.6.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
13.3.6.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou
13.3.6.1.2. Valor orçado pela Administração.

13.3.6.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

13.4. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

13.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.
13.7. Havendo Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, procederá a comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de se aplicar o disposto nos Art. 44
e 45 da Lei Complementarnº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

13.7.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

13.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiorao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados
da comunicaçãoda Comissão de Licitação, na hipótese de ausência.
13.7.2.1. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos

autos do processo licitatório.
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13.7.3. Caso a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadosdeadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Icitantes
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

13.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparadosempatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a
Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para
que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

13.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificaçãodas propostas
para fins de aceitação do valor ofertado.

13.10. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classificação inicial.

13.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
13.11.1. Produzidos no País;
13.112. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
13.113. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.
13.12. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
13.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a subsequente,

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

13.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.15. lnterposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-Io no mesmo
prazo.

13.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela
autoridadecompetente e, após adjudicaçãodo objeto licitado ao licitante vencedor.

13.17. A intimação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicaçãodireta aos interessados e lavrada em ata.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:
14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o

contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na
aceitação do preço; e

14.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recursoque leve a anulação de atos anterioresà realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras

de desempate deste Edital, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu
na sua proposta;

14.2.2. O direito de preferência previsto na Seção ”DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS" deverá
ser recalculado levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante
subsequente;

14.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-ã,
normalmente, nos termos da Seção “DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS”;

14.2.4. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS”, ou
inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, poderá ser realizada
negociação de preços para a obtenção de melhores preços;
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14.2.5. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abri
,
latina azo

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS", prossegurndo-se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, ainda, fac-simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se—á de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das

propostas observará o disposto no art. 109, 5 4º, da Lei 8.666, de 1993.
15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,

pelo prazo necessário a interposição de recursos.
15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito

suspensivo, podendoa autoridadecompetente,motivadamentee presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido à Sra. Francisca Andrea Silva Araújo, Secretária de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, por
intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nessemesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÉNCIA
16.1. Após a homologaçãoda licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, & 1º e 79, êõº da Lei nº 8.666/93.
16.2. O Contrato terã vigência de 4 (quatro) meses.

16.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

16.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
16.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronogramafisico-financeiro, bem como de justificativa e autorizaçãoda autoridadecompetente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

16.5. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

16.5.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante à Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-Io para assinatura mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo
de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.52. O prazo para assinatura e devoluçãodo Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar.

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADOdeverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
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16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar
' ' as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçãopara celebrar a contratação nas mesmas condições
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.8. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando—se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.983, de 2013.

16.9. O contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiro da proposta vencedora, que
contém especificaçãofísica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução,medição, monitoramento, fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formaçãodo preço.

16.10. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e
desmobilização e a execução dos serviços propriamente ditos.

16.11. No exclusivo interesse da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço de Execução, ou Ordensde Paralisação, ou Ordens
de Reinicio de Serviços que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços, desde que
devidamentejustificadae nos prazos permitidos pela Lei.

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar.

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicar previamente a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar os motivos ensejadores de tal procedimento,
informado, inclusive, o prazo.

16.13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

16.13.1. Alteração do projeto ou especificações;
16.132. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
16.13.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar;

16.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislação vigente;

16.135. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar em
documentocontemporâneo a sua ocorrência;

16.13.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

16.13.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas medianteTermo de Rerratificação Contratual.

17. DO REAJUSTE
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento do CONTRATADO, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que
vier a substitui-Io, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimentocujo atraso não decorra de culpa
do CONTRATADO.
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18. DO REGIME DE EXECUÇÃO W18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global.

19. DAS ALTERAçõEs
19.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
19.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrênciade aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O recebimento e a fiscalização do objeto desta Licitação estão definidos no Projeto Básico, anexo
deste Edital.

21. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

21.1. As obrigaçõesdo Contratantee do Contratado são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. As regras para subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Anexo I — Projeto Básico, deste Edital.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO
o direito à prévia e ampla defesa.

23.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

23.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronogramafísico-financeiro, atualizado;
23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
23.4.3. Indenizaçõese multas.

24. DO PAGAMENTO
24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da

fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contracorrente indicados pelo CONTRATADO;

24.1 .1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

24.2. A Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar não se
responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo CONTRATADO,que porventura não tenha
sido acordada no contrato.

24.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes.

24.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADOde acordo com os seguintes procedimentos:
24.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no CronogramaFísico-

Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
24.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.
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24.3.1.2. Se o CONTRATADOvier a adiantar a execução dos serviç FêÁbflíe o a
previsão original constante no Cronograma Fisico-Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar aprovar
a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

24.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovaçãode matrícula da obra junto à Previdência Social.

24.32. A Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição,
para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo
CONTRATADO,bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.
24.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

24.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

24.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de cálculo detalhada.

24.5. O pagamento somente será efetuado após o ”atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO,acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

24.5.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADOcom os serviços efetivamente executados,
bem como a apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.
24.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à

apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
24.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

24.5.1.1.2. Cópia da matricula CEI (Cadastro Especifíco do INSS) da obra;
em 02 (duas) vias;

24.5.1.2. Em se tratandode medição final, o CONTRATADOdeverá apresentar o Termo
de RecebimentoProvisório da Obra, emitido pela FISCALIZACAO.

24.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.

24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
CONTRATADOprovidencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios pertinentese necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

24.72. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;
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24.7.3. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Trabalho, DesenvolvimentoWão
e Segurança Alimentar deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do con rato em
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurado ao
CONTRATADOa ampla defesa.

24.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.8.1.
24.8.2.

24.8.3.

Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidademínima
exigida; ou
Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
24.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

24.10. A Secretaria de infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirã, do montante a ser pago, os
valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

24.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADOserá precedido de processo
administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

24.12. É vedado ao CONTRATADOtransferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
24.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX)
I = (6/100) [ = 0,00016438

365 'X = Percentualda taxa anual = 6%.

25. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:

25.1.1.

25.1 .2.

25.1 .3.
25.1 .4.

25.1 .5.
25.1 .6.

Não executar total ou parcialmente qualquerdas obrigações assumidas em decorrênciada
contratação;
Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-sede modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; ou
Não mantiver a proposta;

25.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:

25.2.1.

25.2.2.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar;
Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
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31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.%25.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-ámulta
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizará a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar a promover a rescisão do contrato;

25.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

25.2.3. Multa compensatóriade até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.2.3.1. Em caso de inexecuçãoparcial, a multa compensatória,no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

25.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

25.2.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a administração pública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade de suspensão do subitem anterior;

25.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação
e Segurança Alimentar rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar,
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-aàs penalidades acima estabelecidas.

25.5. A aplicação de qualquerpenalidade não exclui a aplicaçãoda multa.
25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
25.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
25.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
25.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

25.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideraçãoa gravidadeda conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado O princípio da
proporcionalidade.

25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio
de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DividaAtiva do Município e cobrados judicialmente.

25.9.1. Caso a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar
determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

25.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DA IMPUGNAÇÃO
26.1. Decairã do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
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irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito demew26.2. A impugnaçãofeita tempestivamentepelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

26.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no 5 1º do art. 113 da referida Lei.

26.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000.

27. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
27.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocaçãode terceiros, mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.

27.2. A homologaçãodo resultadodesta licitação não implicará direito à contratação.
27.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condiçõesestabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

27.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido
contrário.

27.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documentoou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

27.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

27.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reproduçãográfica de tais documentos,nos termos do artigo 32, 5 5º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento.

27.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamentodo ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissãocom base nas disposiçõesda Lei n. 8.666, de 1993,

e demais diplomas legais eventualmenteaplicáveis.
27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentosde habilitação dos licitantes não credenciados
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento
por esta Administração (art. 22, 5 2º, da Lei nº 8.666, de 1993).
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27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção JudiciárWWde
Jaguaruana, Estado do Ceará, com exclusão de qualqueroutro.

27.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
27.18.1. Anexo I — Projeto Básico;
27.182. Anexo II - Modelo de Proposta;
27.18.13. Anexo III - Modelo de Declaraçãode cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,

da Constituição Federal;
27.18.4. Anexo IV — Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte ou Equiparado;
27.185. Anexo V — Minuta de Contrato.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTOSOCIAL, HABITAÇÃOE SEGURANÇA ALIMENTAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP

ANEXO I — PROJETO BÁSICO

EXECUÇÃO DE OBRAS

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, medianteRegime de

Empreitada por Preço Global, de obras de reforma do Centro de Referência em Assistência Social — CRAS do
Municípiode Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações e elementos técnicosconstantes neste Projeto
Básico e demais anexos.

2. JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO
2.1. Trata-se de contratação que visa a manutenção de bem público com vistas a melhoria do atendimento

prestado pelo CRAS, modernizando suas instalações e adequando sua estrutura para a demanda atual.

3. DO VALORMÁXIMO E DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
3.1. O Valor Máximo orçado pela Administração para efeito de avaliação da proposta é de R$ 140.564,99

(cento e quarenta mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme Planilha
Orçamentária, Anexo I deste Projeto Básico.

3.2. Adotar-se—á a modalidade Tomada de Preços, uma vez que a contratação do objeto se enquadra nos
parâmetros estabelecidos pelo Art. 23, Inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93.

3.3. Os serviços objeto desta licitação são classificados como Obras, visto se enquadrarem nas definições
dispostas no Art. 6º, Inciso I da Lei 8.666/93

3.4. A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de “MENOR PREÇO
GLOBAL”, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, visando viabilizar o adequado gerenciamento da
contratação, evitar o desperdício de recursos e afastar riscos de eventuais prejuízos à administração e/ou de
comprometimento da qualidade final.

3.5. Os serviços a serem contratados se constituem se em atividades materiais acessórias, instrumentais
ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatícioentre os empregados do CONTRATADOe a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DAS ALTERAÇÓES
4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
4.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrênciade aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

5. DA VISTORIA
5.1. Não será exigida vistoria para a contratação do objeto desta Licitação.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADOapresentar

comunicaçãoescrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação
e Segurança Alimentar, a qual competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para
fins de recebimento provisório.

6.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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6.2. A Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e SegurançaAWÉinspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

6.2.2. O CONTRATADOfica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de RecebimentoProvisório.

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridadecompetente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigênciasda fiscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dosmateriais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando—se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade do material/técnlca/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documentodo CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudoquanto às obrigaçõese encargos sociais e trabalhistas,ensejará a aplicaçãode sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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8. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuaise os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built“, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

8.10. Exigir do CONTRATADOque providencie a seguinte documentação como condição indispensável para
o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:

8.10.1. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
8.10.2. Comprovaçãodas ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
8.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovandoo serviço;
8.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
8.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis;
8.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito

assegurado à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar no Art. 69 da Lei

nº 8666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendoe utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentosde Proteção Individual - EPI;

9.6. Apresentar a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar,
quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades
contratadas;

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de
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Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;
9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança

Alimentar quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimentodas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
instrumento contratual;

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADOrelatar a Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.11. Relatar à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar toda e
qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciado cumprimento do contrato;

9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar nos horários e locais de prestação de serviço para representa—Ia na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissosassumidos;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

9.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar ou por seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, afim de que não venham a ser danificadasas redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registrosde ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-Io de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

9.27. Assegurar a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar:
9.27.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar distribuir, alterar e utilizaros mesmos sem limitações;

9.272. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
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documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gera Rubelita ção
do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e SegurançaAlimentar, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentamo Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar.

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA.

9.34. Observar as diretrizes de caráter ambiental.
9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra.

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite—se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

9.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratadacujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

9.38.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
9.382. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a DívidaAtiva da União;
9.383. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

938.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
938.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

9.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS. W11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:
11.1.1.

11.1.2.
11.1.3.
11.1.4.
11.1.5.
11.1.6.

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-sede modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; ou
Não mantiver a proposta;

11.2. O CONTRATADOque cometer qualquerdas infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:

112.1.

1122.

112.3.

11.2.4.

11.2.5.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar;
Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimospor cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se—á multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

Multa compensatóriade até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicadadeforma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratarcom a administraçãopública municipal, pelo
prazo de até dois anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidadede suspensão do subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamenteconvocado, dentro do
prazo estabelecido pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar,
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-aàs penalidades acima estabelecidas.

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADOque:

11.6.1.

11.6.2.
11.6.3.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando—se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
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proporcionalidade. W11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município
de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DívidaAtiva do Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar
determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimentoda comunicaçãoenviada pela autoridadecompetente.

11.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

11.1 1 .As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendoser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 12/10/2018.

Francisca Andrea Silva Araújo
Secretária de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e SegurançaAlimentar

Autoridade Competente
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]. Preliminares

O presente documento tem como objetivo apresentar o projeto de reforma do Centro de Referência em
Assistência Social localizada na sede do município de Jaguaruana, estado do Ceará
Jaguaruana localiza-se ao leste do Estado do Ceará e tem como coordenadas geográíicas a latitude 4º
50ª02” (S) e a longitude de 37º 4652” (W). Com uma área de 867,25 kmº, equivale a 0,58% do
território estadual. Possui altitude média de 20,0m em relação ao nível do mar e encontra-se a 173 Km
da capital. Limita-se ao norte com o município de Aracati e Itaiçaba; ao sul com os municípios de
Russas, Quixeré e o Estado do Rio Grande do Norte; e à Oeste com os municípios de Itaiçaba, Palhano
e Russas (IPECE, 2007).

A divisão politico—administrativa de Jaguaruana de acordo com o IPECE (2007) divide o município em
cinco distritos: Jaguaruana (Sede), Borges, quui, São José do Lagamar e Saquinho. Possui ainda
diversas outras localidades espalhadas sobre seu território.O acesso ao município, a partir de Fortaleza,
pode ser feito através da BR-116, até pouco antes de Russas, e daí tomando—se a CE-263 até a sede
municipal. Outra alternativa viável se dá através do município de Aracati e, em seguida, através da CE-
123, chegando a Jaguaruana.

2. Valores

O presente projeto tem valor global de R$ 140.564,99 (Cento e quarentamil, quinhentos e sessenta e
Quatro reais e noventa e nove centavos).

3. Disposições Iniciais

Antes de ser iniciado qualquer serviço, o local do mesmo deverá ser visitado por uma equipe de fiscais
que fará uma avaliação geral da edificação/obra, mencionando em relatório os locais onde serão
executados os serviços.

4. Fiscalização

A Contratantemanterá, na obra, engenheiro(s) e técnico(s) pertencentes ao seu quadro de funcionários,
devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação
geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à construção
objetivada, constituindo a entidade que doravante será denominada de FISCALIZACÃO.

5. Livro de Ocorrências

Deverá obrigatoriamente estar, no período de execuçãono canteiro da obra, e será o único instrumento
de comunicação oficial entre a CONTRATANTE e a CONTRATADAna obra, suas páginas deverão
estar devidamentenumeradas em ordem crescente e com as anotações devidamentedatadas e assinadas
pelo autor da observação.No final da obra deve-se o livro ser encerrado com data específica e assinado
pelas partes.
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no canteiro de obra, de materiais, anteriormente rejeitados pela Fiscalização ou que êstej“
.

desacordo com estas Especilicações. Na necessidade de substituição de algum material por outro
equivalente, esta operação só poderá ser efetivada após a autorização da Fiscalização, devrdamente
registrada no Livro de Ocorrências da obra.

11. Registro de Preços de Planilha

Definição de preços de planilhas: Há dois procedimentos quanto à deiinição de preços unitários de
serviços:

a) OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS: Será adotada a tabela de preços oEcial da SEINFRA
(Governo do Estado do Ceará) e na falta deste adotar—se-á uma tabela complementar de autoria dos
técnicos desta secretaria

b) OBRAS DE RECURSOS FEDERAIS (SINAN/PREFEITURA): Será adotado o seguinte critério:
Compara—se e adota o menor preço entre as seguintes Tabelas em vigor da data de orçamento: SINAPI
(sem letras em seu código), SEINFRA — Letra “C” antecedendo seu código - (Governo do Estado do
Ceará) e as composiçõesda Prefeitura (letra “M” antecedendo seu código).

OBS 1: A tabela utilizada em uma obra especíííea, corresponderá a dos dados fornecidos
obrigatoriamente,no cabeçalho da PlanilhaOrçamentária específica

OBS 2: As composições da Prefeitura, acima mencionadas, correspondem a cotação de preços e
avaliações de produção de mão de obra e equipamentos, utilizado, quando sempre possível, preços em
vigor dos insumos da SEINFRA

12. Disposições linais

Esta especificação se complementa com a planilha orçamentária e a respectiva memória de cálculo,
todos os documentos coerentes. Qualquer serviço ou item que não esteja incluído nesta especificação,
passa a ser considerado como específicopara determinadas obras, reformas de edificações, e ou outros
imóveis e logradouros. Qualquer discrepância com as especificações contidas neste Caderno de
Encargos, referentes aos processos construtivos, traços, ou até mesmo, alteraçõesnas especilicações de
materiais e serviços constantes da correspondente Planilha Orçamentária, será esclarecida através da
Fiscalização,pelo Órgão da Prefeitura de Jaguaruana responsável pela elaboração e emissão da referida
Planilha Orçamentária; assim como serão também dirimidas as eventuais dúvidas originadas por estas
mesmas alterações. Qualquer serviço ou item que não esteja incluído nesta especificação, passa a serconsiderado como item a ser incluso em algum subitem de composição de custos, para os devidos
esclarecimentos.Qualquer dúvida quanto inclusãoou exclusãode item emplanilha orçamentária,deverá
ser consultadaa princípio o profissionalresponsável por estas especificaçõese/ou orçamento desta obra.

GAM/lr—
Gehrge Barbosa de Almeida

Engenheiro Civil
RNP 061392791-5

Eng
Geortºªºfbfªªdâgçlm

' .' ª “'amªriª55144
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RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA:. . .. :

'

-, Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 021101201 e. . .! , ' - . . , .. .

- .
. FONTE ' VERSÃ.s.Ult eps“!5 LOCAL: Jaguaruana- CE ' ' º

c- .
ª . _ An SEINFRA 024.1 COM DESDNERAÇÃO

"Q., "' ' CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018l05 comDESDNERAÇÃO

cowosnçõasPRÓPRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 Paredes e Paineis 801,14 0,57

2 Pisos e Revestimentos 28.542,77 20,31

2.1 Revestimento Pisos 1.910,56 1,36

2.2 Revestimento Paredes 26.632,21 18,95

3 Esquadrias 12.450,92 8,85

4 Pintura 31 .428,89 22,36

5 Louças e Metals 971,73 0,69

6 Instalações Elétricas 1.117,46 0,79

* 7 Serviços Complementares 2.271,87 1,62

8 Limpeza 0,00 0,00

9 Serviços Preliminares 7.780,17 5,53

10 Forro 8.790,27 6,25

1 1 Telhado 1 6.325,79 11,61

12 Benefícios e Despesas Indiretas (BD!) 30.083,98 21,40

VALOR ORÇAMENTO: 110.481,01 100,00

VALOR SDI TOTAL: 30.083,98

VALOR TOTAL: 140.554,99

Página: 1





' .= PLANILHA ORÇAMENTARIA
g:- ª .- 'ª': OBRA: Refonna do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 02/10/2018' o ' . - . -

.rs int QS y 8 LOCAL: Jaguaruana-CE
'FD VER O '

_n;_ . <

.
., '. »!qu SEINFRA 024.1(IDM DESONERAÇAO

;. LL,,"- ' CLIENTE: Prefeitura Municipalde Jaguamana smm zum/escama DESONERAÇÃO mesas mmm osram
COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS . .

.
“E"? - ..ªº'ª'ºªf -_ - .

.

'
- ?ªªçª'çªº. . , .

'

.
1
" -;r:- ' F??“E * ”""?" “ªmººº «mmo-Rs: Tºmi-BS

11.1 02200 RETELHAMENTOCI TELHACERÃMlCAATE 20% NOVA SEINFRA MZ 591,30 27,61 16.325,79
' '

-- -' '- =
' ' " '

-

'

'
'VALóRoRÇAMEN'cmÍ

_

'z11u,'481,oi
; VÁLORBDITOTAL: 30.083,98

uma-Tony 140.564,99

eitº C“!“
CREA =- CE 55%Engenh
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——._ .: CRONOGRAMA FÍSICO—FINANCEIRO
.." . " "

'.
Zitº-': OBRA: Refomla do Centro de Referencia em Assistência Sºcial de Jaguaruana

.

DATA: 02/10/2018

:S] ". IQS y8 LOCAL: Jaguaruana-CE ' FONTE '
VERSÃU

_q- . .v, .
. _. .. WM SEINFRA 024,1 CDMDESDNERAÇAD'

ª;. . :.., -'- ' CLIENTE: Prefeitura Municipalde Jaguaruana SINAPI 2018105 com DESONERAÇÃO
'

cowoacõãs PRÓPRIAS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MEs1 MÉSZ Total parcela
100,00 % 100,00 %

1 Paredes e Paineis 801,14
801,14 801,14

2 P” R ti t 28 542 77
50,00 % 50.00 % 100,00 %

ºS - ,1303 e eves men
14271339 14271333 28.542,77

3 E d . 12 450 92
100,00 % 100,00 %

ªquª "ªs ' ' 12.450,92 12.450,92

4 P" t 31 428 89
100,00 % 100,00 %

'" “rª ' ' 31.428,89 31.428,89

5 L M t . 971 73
100,00 % 100,00 %

U
.º ças e e als

971,73 971,73

6 1 t | _ Elétri 1 117 46
70,00 % 30,00 % 100,00 %ns a a mas cas . ,ç

, 782,22 335,24 1.117,46

7 S . C I t 2 271 87
100,00 % 100,00 %

n - ,erwços omp eme ares
2.271,87 2.271,87

*

8 L_ 0 00
100,00 % 100,00 %

lm ,peza
0,00

g 5 _ P |, .

7 780 17
100,00 % 100,00 %em s lmlnar s . ,çº re e

7.780,17 7.780,17

10 F 8 790 27
100,00 % 100,00 %orro - , 8.790,27 8.790,27

100,00 % 100.00 %1 1 Teihado 16.325,79
16.325,79 16.325,79

30,17 % 63,83 % 100,00 %12 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 30.083,98
10.881,38 19.202,60 30.083,98
50.842,09 89.722,90

140.564,99 . ,50.842,09 140.564,99
140 564 99
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COMPOSIÇÃO DO BDI
OBRA: Reforma dO Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA : 0211 0/2018

FONTE '
- 'vsàsão "

LOCAL: Jaguaruana- CE
SEINFRA 024.1 CDM DESDNERAÇÃD

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018I05 CDM DESONERAÇÃO

cowosrcõss PRÓPRIAS

#370'1 ' jªªªºãlfnâ
835896Ilª 50,78% "0 121318

[ coo DESCRIÇÃO %

Indiretas
central

PIS
COFINS
ISS
CPRB

LB Lucro Bruto
Lucro 6,00

TOTAL 6,00

BDI = 27,23%

((DI+1)I(1-(DL+LB))-1)
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
,g' » ,“

>.

. OBRA: Refonna do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 02/10/2018 º º“),
? ?BDlç: ÉÍZBª/u ';' '-.' .'- "

FONTE
'

VERSÃO , HORA ' s Rá=smt s s . _
-

.
- - —

.,:] ', . "_. “,“,
LOCAL Jªguªruªnª CE

SEINFRA 024.1COMDESONERAÇÃD %%%&, - ,.
”£.

, ." ' CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018105 comDESONERAÇÃO ”535%, x,, ,
comosxções PRÓPRMS

[ con DESCRIÇÃO HORA % MÉS %

INSS 0,00 0,00
SESI 1 ,50 1,50
SENAI ,00 1 ,00
INCRA 0,20 0,20
SEBRAE 0,60 0,60
Salário 2, 2,

SeguroContra 3,00 00
FG 8,00

0,00
16,80

B GRUPO E
B1 RepousoSemanal Remunerado 17,87 0,00
BZ Feriados 3,72 0,00
BS Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
84 13ª Salário 10,92 8,33
BS Licença PatemidadE 0,08 0,06
BG Faltas Justificadas 0,73 0.56
B7 Dias de Chuvas 1,65 0,00
BS AuxilioAcidente de Trabalho 0,12 0,09
BB Fén'as Gozadas 10,42 7,96
510 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 46,45 17,71

C GRUPO C
01 Aviso Prévio indenizado 6,35 4,85
02 Aviso Prévio Trabalhada 0,15 0,11
GB Férias lndenizadas 3,56 2,72
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,84 3,89
C5 indenização Adicional 0,53 0,41

TOTAL 15,43 11,78

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,80 2,98
DZ Reincidência de Grupo A sobreAviso Prévio Trabalhadae Reincidência 0,53 0,41do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado

TOTAL 8,33 3,39

Horista = 87,01%
Mensalista = 49,68%

A+B+C+D

Eng.GWEngenheiro (“. ':

CREA = CE 5513),
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA“. Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA : 02/10/2018

FONTE
'

-
' '

. vansâoLOCAL: Jaguaruana- CE ' ' ' '

_

' SEINFRA 024.1 com DESONERAÇAD _,
'
": ,— J', ª' ' CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINA?! matos comDESONERAÇÃO 88,65% 50,78% /joe/2015

cowosrçõesPRÓPRIAS

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

INCRA

SEBRAE

SeguroContra de Trabalho
GTS

B GRUPO E
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00
BZ Feriados 3,71 0,00
BS Auxilio - Enfermidade 0,92 0,70
54 13ª Salário 10,97 8,33
135 Licença PatemidadE 0,07 0,05
BG Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00
138 AuxilioAcidente de Trabalho 0,11 0,08
EQ Fén'as Gozadas 11,26 8,55
810 Salário Matemidade 0,03 0,02

TOTAL 47,33 13,29

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,07 5,37
02 Aviso Prévio Trabalhada 0,17 0,13
CS Férias lndenizadas 3,17 2,41

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,01 3,81
C5 Indenização Adicional 0,59 0,45

TOTAL 16,01 12,17

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,95 3,07
D2 Reincidência de Grupo A sobreAviso Prévio Trabalhadae Reincidência 0,59 0,45

do FGTS sobreAviso Prévio indenizado
TOTAL 3:54 ªsª?

Horista = 88,68%
Mensalista = 50,78%

A + B + C + D
da

;_un.W:”;
E'GREÁ (21355144
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RELATÓRIO ANALÍTICO — COMPOSIçõEs DE CUSTOS
.,. . .

* "
; '- . .. . ª": OBRA: Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 0211 012018 “a, ”EDI :
' .. -' . .,

. .
.

_

-.
S'»! nt e;.S y S LOCAL:

FONTE ' º - '
.= ; . _.

»
—' mm SEINFRA 024.1 COMDESONERAÇÃO 07,01%, mm-* —

- " 'I ”

; . . ,. ª' ' CUENTE: Prefeitura Municipalde Jaguaruana SINAFI 2018105 COM DESONERAÇÃO BB,-lºl., 50,78% 0572010

COMPOSIçõEsPRÓPRIAS - -

2.1.1. C3001 - CERAMICAESMALTADACl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm“) - PEI-SIPEl-4 - PI PISO (MZ)

MAO-DE'OBRA
,

_

.fPNTE
,

, UNID COEFICIENTE, jPREçOIINITARIO TOTAL

11328
A

LADRILHISTA SEINFRA H 0,60000000 7,20
'

4.32

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 4,88 2,93

TOTAL MAODE OBRA: 7,25

MATERIAL
__ . _ , ,. . _ ,.

. _ , ..; ._ ., _“ 'FoNTE .
.
ÚNID

'
É. COEFICIENTE .? PREÇO'UNITARIO " 'f- TOTAL -

I6500 CERAMICAESMALTADADIMENSÓES ACIMADE 30x30cm (900 mrIº) -
,

SEINFRA Mz 1,10000000 32,61 35,87
PEI-SIPEI—4

I6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA Pl CERAMICAS E SEINFRA KG 8,0000000!) 2,00 16,00
PORCELANATOS

TOTALMATERIAL: 51,87

VALOR SEM ENCARGOS: 59,12

VALOR ENCARGOS (B7.01%): 6,31

VALORCOM ENCARGOS: 65,43

VALOR EDI (211370: 17,82

VALOR COM BD]: 83,25

2.2.1. (30776 - CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:31 ESP.= 5mm Pl PAREDE (MZ)

MAODE OBRA “
.

A ' ' 'A ' ' ' ' ' . ' "
'. FONTE, u_NID CQEFICIENTE'. -.'PREçOUNI'IÍÁRIO TOTAL ..

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 7,20 0,72

|2543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 4,88 0,73

TOTALMAODE OBRA: 1,45

MATERIAL FONTE] uNIO - ;,DQEFIÇEN'I'E- . PREOOUNITARIO- ,.TOTAL.
.

[0109 AREIAMEDIA SEINFRA
.

Mé
'

000610000
'

46,00 0,28

10805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 243000000 0,50 1 ,22

TOTAL MATERIAL: 1,50

VALOR SEM ENCARGOS: 2,95

x VALOR ENCARGOS (37.01%): 1,26

VALORCOM ENCARGOS: 4,21

VALOR em (273%): 1,15

VALOR COM BDI: 5,36

2.2.2. (33028 - REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIAPENEIRADA, TRAÇO 113 (M2)

MAODE OBRA
*

,

' ' ' " ' ' " ' ' ' ' '
' -I=ONTE.

,
UNID'. , COEEIcIENTE PREço UNITARIO -

TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA. H 0,60000000 7,20 4,32

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 4,88 2,93

TOTALMAODE OBRA: 7,25

SERVICO
, ,

,

" FONTE UNID ,ICOEFICENTÉ PREÇO UNITÁRIO.
.

”TOTAIS-

00164 [ARGAMASSADE CIMENTOEAREIA PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA Ms
.

0,02500000 457,36 11,43

TOTAL SERVICO: 11,43

VALORSEM ENCARGOS: 18,68

VALOR ENCARGOS (87.01%): 9,75

VALORCOM ENCARGOS: 28,43

VALORBD! (zª/13%): 7,74
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS ªº?“
hr
:.

EM;???

fl //71
»

(j ,
', OBRA: Refnn'na dO Centro de Referencia em Assistência SOO'aI de Jaguamana DATA : 02/10/2018 BIÍI327,23% /l/.:.:s i ,n-te$#!/”.ª LOCAL: Jªguªruªnª "CE $$$; 024.160MVÍESSÍZIERAÇÃO

REF

”;. ,Á :? «ª ' CLIENTE: Prefeitura MunidpaI de Jaguaruana ' SINAPI 2018l05 COM DESDNERAÇÃO

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS . _

VALOR com Em: | 36,17

2.2.3. 04445-CERAMICAESMALTADAC!ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x300m(9000mª)--PEI-5IPEI-4-PI PAREDE (MZ)

MAODE OBRA
' ' ' " ' ' ' ' “ ' '

,
FONTE

.

'

»

LINID
.

'
.cOEFICIENTE _RR'EçO uurrARIO

'

TOTAL“
_

“11328 LADRILHISTA
.

SEINFRA H 0,72000000 7.20 5.18

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 4,88 3,52

TOTAL MAODE OBRA: 8,70

MATERIAL
, . , .. , , ,

. , , ,
.

, ,
_

- .
,.

:FDNTE IUNID“ .OOEFIcIENTE
.

- PREÇO UNITARIO, ,' “TOTAL

I6500
.

CERAMICAESMALTADA-DIMENSÓESACIMA DE 30x300m (900 COI“) — SEINFRA M2
—

1,10000000 32,61 35,87
PEI-SIPEH-

[6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ—FABRICADA PI CERÃMICAS E SEINFRA KG 8,00000000 2,00 16,00PORCELANATOS
TOTAL MATERIAL: 51,87

VALORSEM ENCARGOS: 60,57

VALOR ENCARGOS (37,01%): 7,57

VALORCOMENCARGOS: 68,14

VALORBD! (271%): 18,55

VALOR COMem: 86,69

3.1. 04428-PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

,
SERVICO

,
.

_ , FONTE '
; LINIIJ

, COEFICIENTE
'

PREÇO UNITÁRIO TOTAL
04421 FORRAMENTODE MADEIRA L = 15 cm

.

SEINFRA CJ 1,00000000
'

228,33 228,33
04422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 200000000 21 ,02 42,04
04427 PORTATIPO PARANÁ(0,80 x 2,10 m), C! FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 192,85 192,85

TOTAL SERVICO: 453,22

VALORSEM ENCARGOS: 453,22

VALOR ENCARGOS (310114): 56,49

VALORCOM ENCARGOS: 519.71

VALOR BDI (27,23%): 141,52

VALOR comBDI: 661,23

3.2. 01967-PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADOCOMPACTA (M2)
'

MAO DE OBRA
'

.

'

.".FONTE
.

UNID ,
- COEFICIENTE». .PREÇO u'N'rrARIO TOTAL"

[2391 PEDREIRO SEINFRA
.

H 1,50000000
'

7,20 10,80
I2543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 4,88 12,21

TOTALMAODE OBRA: zs,n1

MATERIAL
. .,

,
..

FONTE "ONID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO “TOTAL -

I0109 AREIA MEDIA SEINFRA MS 000290000 46,00
“

0,13
IDBIJS CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 1,17000000 0,50 0,59
I'I702 PORTA DE ALUMINIO SEINFRA MZ 1,00000000 330,20 330,20

TOTAL MATERIAL: 330,92

VALORSEM ENCARGOS: 353,93

VALOR ENCARGOS (87.01%): 20,00

VALORCOM ENCARGOS: 373.93

VALOR EDI (zum): 101,82
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RELATÓRIO ANALITICO--COMPOSIÇOESDE CUSTOS“?“FIM
, .

'
OBRA: Reforma dO Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana

, ,
DATA. MAD/2018 %;“ BDI: 2723%

(“ÉSi", te$$$ LOCAL: Jaguaruana-CE 5222; 4

024.1 CWVTJRESSÃDÍIERAÇÃO “É:
“ __ ,

0:31:15

'.L
, CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018105 COMDESONERAÇÃD 88,66%“

COMPOSIçõEsPRÓPRIAS - -

VALOR com BDI: [ 475,75]

4.1. C1209 EMASSAMENTODE PAREDES INTERNAS2 DEMÃOS CIMASSAA ÓLEO (MZ)

MAODE OBRA
,

_ '
FONTE

..
ÍuNIp COEFICIENTE

,. FREço UNITÁRIO,
, .

TOTAL
__

.

I0045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H
.

0,25000000 5,60 1,40
I2395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 7,20 2,52

TOTALMAODE OBRA: 3,92

MATERIAL , FONTE
'

UNID
, .

COEFICIENTE , FREÇO IINITARIO .TÓTAIC'
.I1347 LIxAPARAMADEIRA/MASSA

'

SEINFRA UN 0,50000000 0,55 0,28
11512 MASSACORRIDAA BASE DE OLEO SEINFRA KG 058000000 9,46 5,49

TOTALMATERIAL: 5,77

VALORSEM ENCARGOS: 9,69

VALOR ENCARGOS (07.01%): 3,40

VALORCOM ENCARGOS: 13,09

VALORBDI (27.23"/.): 3,58

VALOR com 30]: 15,65

4.2. C1817- LATEX TRES DEMAOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA (MZ)

MAOOEOBRA
&

,
.

, , , , FONTE UNID. COEFICIENTE . : ÉREçQ-UNWARID ' TOTAL
[0045 AJUDANTEDE PINTOR

'

SEINERA H 0,40000000
.

5,60 2,24
12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 7,20 3,60

TOTAL MAODE DBRA: 5,04

- MATERIAL-.-
_

.
,

.
_

,

' ? FONTE . UNID COEFICIENTE F'REço uNrI-ARIO TOTAL
11347 LIXA PARAMADEIRA/MASSA SEINFRA

'

UN 0,25000000 0,55
.

0,14
"490 LIQUIDOSELADOR PARA PINTURALATEX SEINFRA L 0,12000000 10,04 1,20
|2096 TINTA LATEX SEINFRA L 024000000 12,57 3,02

TOTALMATERIAL: 4,35

VALORSEM ENCARGOS: 10,20

VALOR ENCARGOS (87.01%): 5,03

VALORCOM ENCARGOS: 1 5,28

VALOR BDI (271374: 4,16

VALORCOM BOI: 19,44

4.3. C1206- EMASSAMENTODE ESQUADRIAS DE MADEIRAPITINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (MZ)
'

MAODE OERA
.

.

' '

FONTE , UNID-'. COEFICIENTE ,
- FREI-;D u_NrrARIO TOTAL

.I0045 AJUDANTEDE PINTOR
SEINFRA H RO,-30000000 5,60

'

1,68
I2395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 7,20 2,52

TOTAL MAODE OBRA: 4,zo

MATERIAL '

FONTE - uNIO
, ,.jaEFICIEN'TE'

'

FREçOUNITÁRIO “TOTAL '.
11347 LIXA PARAMADEIRA/MASSA SEINFRA UN

.

050000000 0,55
.

0,28
“512 MASSACORRIDAA BASE DE OLEO SEINFRA KG 0,45000000 9,46 4,26

TOTAL MATERIAL: 4,54

VALOR SEM ENCARGOS: 8,74
VALOR ENCARGOS (armª/a): 3,65
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RELATORIO ANALITIco - COMPOSIçõES DE CUSTOS /

. ', - . "(' OBRA: Reforma do Centrº de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 0211 DI2018
' .' ' " '

FONTE * VERSÃO,“
,LS,-,"? ªªn!/(És LOCAL: Jªguªruªnª 'CE '

SEINFRA 1124.1000! DESDNERAÇÃO 07,01%
É

. ',Ã ." ,
"' ' CLIENTE: Prefeitura Municipalde Jaguaruana SINAPI 2010105 COM DESONERAÇÃO 88,58%

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS - -

VALORCOM ENCARGOS: 12,39

VALOR EDI (27.23.70; 3,37

VALOR com EDI: 15,76

4.4. C1280 — ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA(MZ)

”MAODEOBRA ,

'
'_

. 'A " . " " ' ' " " “
' FONTE ”UNID :COEFICIE-NTE'. LRREÇOUN'ITA'RIO 'TOTAL

_

10045
.

AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 5,60 1,96

l2395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 7,20 2.88

TOTAL MAODE OBRA: 4,84

, MATERIAL f
. , . PONTE ,LINID COEFICIENTE "

PREÇO UNITÁRIO ToTA'L

10035 AGUARRAZMINERAL SEINFRA L 0,04000000 10,46 0,42

mm ESMALTESINTETICO SEINFRA L 0,15000000 12,00 1,92

"199 FUNDOBRANCO FOSCO NIVELADORP/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 16,18 2,10

[1347 LlXA PARAMADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 0,55 0,22

;: TOTALMATERIAL: 4,55

_ VALOR sem ENCARGOS: 9,50

VALOR ENCARGOS (aT.01º/..): 4,21

VALORCOMENCARGOS: 13,71

VALORem (272%): 3,73

VALOR COMBDI: 17,44

4.5. 88423 -APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURACOMTINTATEXTURIZADAACRILICAEM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.
AF_05I2014 (MZ)
'

- MATERIAL : '

' . _
. .

.
. _ '. “_ _ __

.
. .. , .

FONTE;
'

. ”UNID, ' COEFICIENTE
, PREÇOUNITÁRIO TOTAL

.

00038877 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E SINAPI KG 1,93800000 5,52 10,70
EXTERNO

TOTALMATERIAL: 10,70

SERVICO
._ . , . _ ,. . . . —

.
.

_
FONTE-

' .UNIO
'

COEFICIENTE ,"
.

PREÇO UNITÁRIO. TOTAL
,

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17600000 11,50 2,02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04400000 9,23 0,41

TOTAL SERVICO: 2,43

VALOR SEM ENCARGOS: 13,13

VALOR ENCARGOS (manº/,.): 1 ,18

VALOR com ENCARGOS: 14,31

VALOR em (2.23%): 3,90

VALOR com BDI: 113,21

5.1. 01996 - PORTA TOALHADE PAPEL - METALICO(INSTALADO)(UN)

,“ : MAOOEOERA
'

A.
' A A ' '

' '
* '

' A "A

_

FDN-TE-
.

- - ""UNIQ . COEFICIENTE
,.

PRECO UNITÁRIO
. TOTAL

|2391 (PEDREIRO SEINFRA H 050000000 7,20 3,60

TOTALMAODE OBRA: 3,60

,
. MATERIAL '

*

..
ª

. ._ _ , .. , ,.
.

FONTE, UNIIS ..
COEFICIENTE PREço,UNITARIO TOTAL.

'

11717 (PORTA TOALHADE PAPEL - METÁLICO SEINFRA UN 1,00000000 31,20 31,20

TOTAL MATERIAL: 31,20

L VALORSEM ENCARGOS: [ 34,80
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. RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIçõEs DE CUSTOS..; ... .' . " ' '_' OBRA: Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA: 02110/2018 .i ª: 27,23%
FONTE

*

,
.VERsAO . H

,

' Nes ,FÃS-i"teªªª LOCAL: Jªgªªmªnª "CE SEINFRA 024.1 COMDESONERAÇÃD 57,01,“ WTA- -—

';_
.

"
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINA“ 2013105Cºª/' DESÚNERAÇÃÚ ªiª-53%"Mªgiª—É 333319

CDMPDSIÇÓES PRÓPRIAS . - º:"

VALOR com BDX: | 111,59]

5.5. 01283-ESPELHO TIPO CRISMETAL,MOD.PÍWC (INSTALADO) (UN)

MN,-Em FONT'E
.

_

UNIIJ '
'

COEFICIENTE
'
ÉRREÇOuNI'iíARIO “TOTAL“

|1107 ESPELHO TIPO CRISMETAL,MOD. PNVC (INSTALADO) SEINFRA UN 1,00000000 82,85 82,85

TOTALMATERIAL: 82,05

VALORSEM ENCARGOS: 82,85

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALORCOM ENCARGOS: 82,85

VALORBOI (2123311): 22,56

VALORCOMEDI: 105,41

|6. 1. C1638- LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA(2)( 32)W (UN)
MAO ”.E OBRA . .

' '

AFC-INTE. ONID: - ' cOEFIclENTE
»

PREÇO UNITÁRIO, ' TOTAL

I0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 5,60 6,16

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,1 0000000 7,20 7,92

ToTAL MAODE OBRA: 14,09

MATERIAL
, , _.

.
.

'
- "FONTE ' UNID COEFICIENTE _. RREçO UNITARIO TOTAL

[1371 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 2 X 32 )W SEINFRA UN 1,00000000 94,63 94,63

TOTALMATERIAL: 94,63

VALORSEM ENCARGOS: 1 08,71

VALOR ENCARGOS (137.01%): 12,25

VALORcom ENCARGOS: 120,96

VALOR BDI (:*/13%): 32,94

VALOR com BDI: 153,90

6.2. 01492 - INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V(UN)
MAODE OBRA

' ' ' ' '

FONTE u'NIn' '
cOEEIOIENTE,, PREÇO LIN'ITARIO- TOTAL _

-
'

I0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 5,60 1,62
I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 7,20 2,09

TOTALMAODE OBRA: 3,71

MATERIAL
.

' FONTE ; IINID
'
COEFIcIENT'E -' RREçO UNIIÃRIO TOTAL '

|1253 INTERRUPTOR 1 TECLAPARALELO SEINFRA UN 1,00000000 7,53 7,53

TOTALMATERIAL: 7,53

VALORSEM ENCARGOS: 11,24

VALOR ENCARGOS (910%): 3,23

VALOR COMENCARGOS: 14,47

VALOR EDI (3.23%): 3,94

VALOR com Em: 18,41

6. 3. C2484- TOMADA2 POLOS MAIS TERRA ZOA 250V (UN)
'

MAO DE OBRA
' '

“FONTE ' UNIO
'

_
OoEFIclENTE PREÇO UNITÁRIO.

'
"

TOTAL

I0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 5,60 1,62
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 7,20 2,09
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-;_ RELATORIOANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOQ «:$:

, g . ' ., , OBRA: Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguamana DATA: 02/10/2018 Sir Lg IEDI E 27,23% C?.- ?

ª—I ' -'
- 'VERS .ãªh'oRA ' ' '

REF.eS I n. e S . _
Fºm

, ªº N,,
:, : ; . ' ? Tswªn— LOCAL" Jaguaruana CE

SEINFRA 024.100MDESONERAÇAO Tªzunª:
'

'; —;
' ' ' CLIENTE: Prefeitura Municipalde Jaguaruana SINAPI zum/05 com DESDNERAÇÃO &?ng.

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS -

TOTAL MAODE (33le 3,71

MATERIAL
_ '

.
, _ , . ,; , "

'

FONTE
,

u'N'It':
.

COEFICIENTE-l PREÇO ONrrARIO . j ': TOTAL- .

|2107 TOMADAZPOLOS E TERRA SEINFRA UN 1,00000000 12,20 12,20

TOTALMATERIAL: 12.20

VALORSEM ENCARGOS: 15,91

VALOR ENCARGOS (87.01%): 3,23

VALORcom ENCARGOS: 19,14

VALOR BDI (amava): 5,21

VALOR com BDI: 24,35

6.4. C2069 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃODE LUZEMBUTIRATÉ 36 DIVISõES 457X332X95mm, CI BARRAMENTO (UN)

,

" MAO'OE OBRA-ª “ " __ '

.

',
' " ' ' . ' .

.

FONTE
,
UNID-. COEFICIENTE. "PREÇO UNITÁRIO. TOTAL »

|OD42 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA H 4,00000000 5,60 22,39

|2312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,00000000 7,20 28,79

TOTALMAODE OBRA: 51,13

MATERIAL
. , .. FONTE

'
' UNID COEFICIENTE "

PREÇO UNITÁRIO . TOTAL
'

I0193 BARRAMENTONEUTRo P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 30,60 30,60

I0194 BARRAMENTOPRINCIPALPl BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 30,10 30,10

mas BARRAMENTOTERRA Pl BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 24,88 24,88

“758 QUADRODISTRIBUIÇÃOLuz 457X332X95MM SEINFRA UN 1,00000000 151 ,02 151,02

TOTALMATERIAL: 235,50

VALOR sem ENCARGOS: 287,78

VALOR ENCARGOS (87.01º/u): 44,57

VALOR com ENCARGOS: 332,35

VALOR BOI (213%): 90,50

VALOR COMBOI: 422,85

, .)
_”5.5. C1092 - DISJUNTOR MONDF'OLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO10A (UN)

MAODE OBRA
. .

_

'
'. ' ' ' " ' '

'
'

“VFQNITE
, uNm _

— COEFICIENTE PREÇOYUNITÁRIO TOTAL,

|0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 5,60 1.68

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 7,20 2,16

TOTAL MAODE OBRA: 3,04

MATERIAL. "'
,, .

. .
F'ONTÉ- ' ONIO

'
COEFICIENTE 'PREÇOONTTARIO TOTAL,

|0980 DISJUNTOR MONOPOLAR10A SEINFRA UN 1,00000000 8,30 8,30

TOTALMATERIAL: 0,30

VALORSEM ENCARGOS: 12,14

VALOR ENCARGOS (87.01%): 3,34

VALORCOM ENCARGOS: 15,48

VALORBDI (27.23.54): 4,22

VALOR com Bm: 19,70

7.1. C1359 - EXTINTORDE GÁS CARBONICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU GKG (UN)

MAO DE OBRA
.

.
,

' " ' ' ' ' . ' ' '

A. FONTE
. .

'uNIO . COEHCIENTE - PREÇO IJNITARIO TOTAL:. '

10043 AJUDANTEDE ENCANADOR SEINFRA H 0,40000000 5,60 2,24

Página: 8%







RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
OBRA: Reforma dO Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA : 02/10/2018 '1 ::

! 0/3" ªº
.

Inu-win * ..

." .“ .«--' , ,
';, ,., ,.

. .s .|". t QSy S LOCAL: Jaguaruana-CE
A
FONTE

' E º' “ª' MES

«_ . «
> _? -; mmm SEINFRA 024.1COMDESONERAÇAO 37335 .

; *.1:
'_

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018105 COM DESDNERAÇÃO Mªia;“ ,
" '

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS . 'ª':

"
, SERVICO "

A

,
.

_ . , .
, :

. . ,.
,

_. , .

"FONTE uma. .
coEFIcIENTEJf PREço'UNrrARIo TOTAL

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI H 0,49940000 11,00 5,49

COMPLEMENTARES
TOTAL SERVICO: 5,49

VALOR SEM ENCARGOS: 49,88

VALOR ENCARGOS (sasa-T..): 2,64

VALOR com ENCARGOS: 52,52

VALOREDI (2723%): 14,30

VALORCOM BDI: 66,82

11.1. 62200 - RETELHAMENTOCl TELHA CERAMICAATE 20% NOVA (MZ)

MAO-OE OBRA
' ' ' " > . : ' ' . A ' ' ' " " FONTE UNID Í *

COEFICIENTE PREÇO ÚNIT—ÁRIO
.

TOTAL :

[2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 7,20 7,92

[2543 SERVENTE SEiNFRA H 1,10000000 4.88 5,37

TOTALMAODE OBRA: 13,29

MATERIAL
» .

.
.

.
_

EONTE ,
.

UNID
,

OOEEIOENTE- PREÇO UNWARIO TOTAL
.

12045 TELHACERÃMICACOLONIAL SEINFRA UN 6.00000000 0,46 2,76

TOTAL MATERIAL: 2,76

VALOR SEM ENCARGOS: 15,05

VALOR ENCARGOS (87.01%): 11,56

VALORCOMENCARGOS: 27,61

VALORBOI (27,23%): 7,52

VALOR COMBm: 35,13

EM- George urbe» ui ,

“Engenheirº ªr.-' l

CREA .. CE 55143
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OBRA: Reforma do Centro de Referencia em Assistência Social de Jaguaruana DATA : 0211 01201 8 Édbêin'fàá'ªh ;;

.*
FONTE ,. —' VEDs'Ao. :— amigº.—ª :

LOCAL: Jªguªruªnª ' CE SEINFRA «124.1 COM DESONERAÇÃO 57,01%?

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018l05 cor.! DESDNERAÇÃO

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

1.1. coo73 - ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICOFURADO (9x19x19)cmC/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRA TADA

ESP.=10cm (1:2:8) (M2)
A QTD

Sala de Atendimento |A 13.86 1 3,86

13,86

1.2. 02666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3)

C H QTD

Instalação de Vaga em todas as C*L*H*18 1.2 0.1 0.1 0,22

podas
Portas Refeitorio & Auditorio C*L'H*2 1.8 0.1 0.1 0,04

Portão Metálico da Circulacao C*L*H*1 2.0 0.1 0.1 0,02
'

0,28

2.1.1. 03001 - CERAMICAESMALTADAC/ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cmº) - PEI-5/PEI-4 - P/
,. _PISO (MZ)

A QTD

Wcs A*Z 14.6 29,20

25,20

2.2.1. 00776 - CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.=5mm P/PAREDE
(MZ)

A QTD

Área de Demolição de A 546.05 545.05
Revestimento em Argamassa

546,05

2.2.2. C3028 - REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (MZ)

2.2.3. 04445 - CERAMICAESMALTADAC/ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cmª) - PEI-5/PEI-4 - P/

A QTD

Área de Chapisco de paredes [A 546.05 546,05

546,05

PAREDE (MZ)
A QTD

“fs/Cs A*2 64.64 129,28

| 129,23

3.1. 64428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

UND QTD

Portas a substituir (UND 18.0 18,00

18,00

3.2. C1967 - PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADOCOMPACTA (MZ)

A QTD

Portas Internas WC A*5 1.08 5,40

Portas WC PNE A*Z 1.44 2,88

8,28

4.1. 01209 - EMASSAMENTODE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSAA ÓLEO (MZ)

A QTD

Área das paredes internas b 841,50

841,50

4.2. 61617 - LATEXTRES DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (MZ) aff" Página: 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
INICIAL

1. Responsável Técnico
GEORGE BARBOSA DE ALMEIDA
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 061392791-5

2. Contratante
Contratante: Municipio de Jaguaruana CPF/CNPJ: 07.615.750I0001-17
PRAçA Francisco adolfo da rocha Nº: 404
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823000
País: Brasil
Telefone: Email: Finaoas©iaguaruana.ce.gov.br
Contrato: 1 Celebrado em: 02/10/2018
Valor: R$ 140.564,99 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITOPUBLICO
Ação Institucional: NENHUMA- NÃO DPTANTE_ 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: Municipio de Jaguaruana CPF/CNPJ: o7.615.750]0001-17
RUA 3 Nº: sn
Complemento: Bairro: Cºhªb
Cidade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823000
Telefone: Email: Finacas©iaguaruana.ce.gnv.br
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Início: 02/10/2018 Previsão de término: 02/10/2020
Finalidade: Outro

4. AtividadeTécnica
17 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

38 — ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS — ARQUITETURA-> #0824.1 - 1,00 unOBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -ARQUITETURA -> #08241 - OBRAS 1,00 unE SERVIÇOS - ARQUITETURA
38 — ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 unEDIFICAÇÓES -> #1002 - INSTALAÇÃOELÉTRICADE BAIXA TENSAO
5 — PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES -> #1002 — INSTALAÇÃOELÉTRICADE BAIXA TENSÃO
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES -> #1003 - INSTALAÇÃOHIDRÁULICA
3a - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES .> #1005 - INSTALAÇÃOSANITÁRIA
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL ——> 1,00 unEDIFICAÇOES -> #1005 - INSTALAÇÃOSANITÁRIA
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL :» 1,00 unEDIFICAÇOES -> #1010 - SISTEMADE PREVENÇÃO E COMBATEA INCENOIO
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 » OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL —> 1,00 unEDIFICAÇÓES -> EDIFICAÇÃO—> #1177 -ALVENARIA
5 — PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES -> EDIFICAÇÃO-> #117? — ALVENARIA
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -—> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unSISTEMAS ESTRUTURAIS -—> ESTRUTURA-> #1258 — CONCRETO ARMADO
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 1,00 unESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO

7 - FISCALIZACAO
Quantidade Unidade17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERVIÇOS -ARQUITETURA -> 4208241 - 1,00 unOBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 unEDIFICAÇÓES -> #1002 - INSTALAÇÃOELÉTRICADE BAIXA TENSÃO
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL —> 1,00 unEDIFICAçõEs-> 111003- INSTALAÇÃOHIDRÁULICA

A autenticidade destaART podeser ven'Iicada em: hllps:llcrea—ce.síIac.com.br/pubicol, com a chave: bd4b2
Impresso em: 25/10/2018 às 15:04:34 por. , ip: 186.249.1BD.58
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17 - FISCALIZXÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> um un
EDIFICAÇOES -> #1005- INSTALAÇÃOSANITARIA
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL -> 1,00 un
EDIFICAÇÓES -> EDIFICAÇÃO-> #1177 - ALVENARIA
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 un
SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA-> #1258 — CONCRETO ARMADO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART

5. Observações
Projeto, orçamentoe fiscalização da reforma do centro de referência em ação social do municipio de Jaguaruana.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especiãca & no decreto n.
5295/2004.

?. Entidade de Classe
ASSOCIAÇÃOBRASILEIRADE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC)

S.Assinaturas Qª“ “
Imelda

Deciaru seremverdadeirasas infomações acima GEORGÉIBARBOSA DE ALME'D Éª'õ HÉWWGIVÍI
de de CREA " CE 55144

Lon-i data Municipio de Jaguaruana - CNPJ: n7.615.750IOOB1-17

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçãodo comprovante do pagamentoou conferência no site do Crea.
* Somenteé considerada válida a ART quando estiver cadastradano CREA, quitada, possuir as assinaturasoriginais do proãssionai e contratante.

10. Valor
Valor da ART: R$ 218,54 Pago em: 11/10/2018 Nosso Número: 8212819845

A autenticidade desla ART podeser verificada em: hnps:/Icrea-ce.silac.com.brlpubncol, com a chave; bd4b2
Impresso em: 25/10/2018 às 15:04:34 por: , ip: 186.249.180.58
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Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Seguran
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTE PESSOA JURIDICA:
RAZAOSOCIAL CNPJ

PESSOA PARA CONTATO TELEFONE

DATA DA PROPOSTA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução,
mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de obras de reforma do Centro de Referência em Assistência
Social — CRAS do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia,
anexo deste Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composiçõesde custos — composições,composiçõesauxiliares
e composições próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme CronogramaFísico-Financeiro constante do Projeto
de Engenharia, anexo deste Edital);
4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS— BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas
— BDI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de
Engenharia, anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço
PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro definido no Edital da
Tomada de Preços Nº 008/2018-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquernatureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº 008/2018-TP e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Rua Coronel Raimundo Francisco, 1380, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62.823-000, CNPJ.: 15.504.994/OOO1-50FONE: (88) 3418-1288
CÓDIGO EDITAL:TP5.0.0 OBRAS » PARTICIPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS - PESSOA JURIDICA
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº

......................................... , situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ ,

DECLARA, em atendimentoao previsto no Edital da Tomada de Preços nº 008/2018-TP, que não possui em, seu
quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

,-, Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Rua Coronel Raimundo Francisco, 1380, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000, CNPJ.: 15.504.994/0001-50 FONE: (88) 3418-1288
CÓDIGO EDITAL: TP5.0.0 OBRAS . PARTICIPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS - PESSOA JURIDlCA
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 09.27-00112018
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

*" A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº

......................................... , situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar123/2006, e, como condição

de participação na Tomada de Preços nº 008/2018-TP, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME;ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei

Complementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do ê4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedadede
declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Rua Coronel Raimundo Francisco, 1380, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62823-000,C.N.P.J.: 15.504.994/0001-50 FONE: (88) 3418-1288
CÓDIGO EDlTAL:TP5.o,o OBRAS - PARTIClPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS- PESSOA JURIDICA
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018
TOMADADE PREÇOS Nº 008/2018-TP
ANEXOV — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018-TP
CONTRATO Nº ................

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE TRABALHO,
DESENVOLVIMENTOSOCIAL, HABITAÇÃOE SEGURANÇA
ALIMENTARE .........................

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR, com sede à RUA CORONEL
RAIMUNDO FRANCISCO, 1380, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº
15.504.994/0001-50, neste ato representada pela Sra. FRANCISCA ANDREA SILVA ARAUJO, Secretária de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar, nomeada pela Portaria nº 374/2018, de
16/07/2018, inscrita no CPF sob nº 823.040.093-87, doravante denominada CONTRATANTE, e
.........................................................., inscrito(a) no CNPJ sob onº sediado(a)
à ..................................................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) ....................................... , inscrito(a) no CPF sob o nº ................................... , tendo em vista o que
consta no PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 09.27-001/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de
2006 alterada pela Lei Complementarnº 147, de 7 deAgosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADADE PREÇOS Nº 008/2018-TP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçãode Empresa especializada no ramo de Engenharia,

para execução, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de obras de reforma do Centro de Referência
em Assistência Social — CRAS do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº
008/2018-TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 008/2018—TP e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentementede transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 4 (quatro) meses inciando-se em ..... / ..... /..... e se encerrando em

..... /........../, podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8.666/93.
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronogramafísico-financeiro, bem como de justificativa e autorizaçãoda autoridadecompetente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma físico—financeiro da proposta vencedora, que
contem especificaçãofísica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução,medição, monitoramento, fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formaçãodo preço.

Rua Coronel Raimundo Francisco, 1380, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62.823-000, CNPJ: 15.504.994/0001—50FONE: (88) 3418-1288
CÓDIGO EDITAL:TP5.o.o OBRAS . PARTICIPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS - PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Seguran
Administrando Para O Povo

2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazo ªm ' os,
exclusrvamente, pelo cronograma fisico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobiização e a
execução dos serviços propriamente ditos.

2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens
de Reinicio de Serviços que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços, desde que
devidamentejustificada e nos prazos permitidos pela Lei.

2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamentodO novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectivajustificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicar previamente à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar os motivos ensejadores de tal procedimento,
informado, inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

2.9.1. Alteração do projeto ou especificações;
2.9.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar;

2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislação vigente;

2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar em
documentocontemporâneoa sua ocorrência;

2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadasmediante Termo de Rerratificação Contratual.

3. CLÁUSULATERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor deste Contrato e de R$ .................... ( .................................... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmentemediante requerimento do CONTRATADO,observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da
Construção) ou outro que vier a substitui-Io.

4. CLÁUSULAQUARTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamentodo Município para o exercício de ................. , conforme abaixo:

4.1.1. ................. , elemento de despesa ................. , sublemento ................. , valor .................

5. CLÁUSULAQUINTA — DO PAGAMENTO

Rua Coronel Raimundo Francisco, 1380, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62823-000,CNPJ.: 15.504.994/0001-50 FONE: (88) 3418—1288
CÓDIGO EDITAL:TP5.0.0 OBRAS _ PARTICIPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS—PESSOA JURÍDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Seguran
Administrando Para o Povo

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Fêsfb ' ' da
fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
5.2. A Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar não se

responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo CONTRATADO,que porventura não tenha
sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADOde acordo com os seguintes procedimentos:
5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no CronogramaFisico-

Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
periodo, atraves de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADOvier a adiantar a execução dos serviços, em relação à
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente,ficando a cargo da Secretaria de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar aprovar
a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como criticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovaçãode matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2. A Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição,
para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo
CONTRATADO,bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronogramana etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de calculo detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO,acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADOcom os serviços efetivamente executados,
bem como à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.
5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à

apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

5.5.1.1.2. Copia da matricula CEl (Cadastro Especifíco do INSS) da obra;
em 02 (duas) vias;

5.5.1.2. Em se tratandode medição final, o CONTRATADOdeverá apresentar o Termo
de RecebimentoProvisório da Obra, emitido pela FISCALIZACAO.

5.6. O pagamento será precedidode consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.
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5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastrodª? e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, 0 CO TADO
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios pertinentese necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação
e Segurança Alimentar deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato em
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurado ao
CONTRATADOa ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidademínima

exigida; ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os
valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADOserá precedidode processo
administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

5.12. É vedado ao CONTRATADOtransferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| _ (TX)
I = (6/100) I= 0,00016438

365 'X = Percentualda taxa anual = 6%.
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6. CLÁUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO W6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada,
sem perda da qualidadena execução do serviço, deverá comunicar à autoridaderesponsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuaisprevistos no Art. 65, & 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnlca/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documentodo CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrênciasverificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das Cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1º e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudoquanto às obrigaçõese encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicaçãode sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRlGAÇÓES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;
7.9. Arquivamento, entre outros documentos,de projetos, “as built", especificaçõestécnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;
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7.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condiWel
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

7.10.1. "as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
7.10.2. Comprovaçãodas ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
7.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovandoo serviço;
7.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
7.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis;
7.10.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

direito assegurado a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULAOITAVA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendoe utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminadospela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar;

8.4. Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTEautorizado
a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO,o valor correspondente aos danos sofridos

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentosbásicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentaros empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentosde Proteção individual - EPI;

8.7. Apresentar a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar,
quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades
contratadas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimentodas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
instrumento contratual;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de
Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADOrelatar a Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar toda e qualquerocorrência neste sentido, afim de evitar
desvio de função;

8.12. Relatar à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar toda e
qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento;

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciado cumprimento do contrato;
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8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habita "Reª” ça
Alimentar nos horários e locais de prestação de serviço para representa-Ia na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissosassumidos;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

8.18. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar ou por seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, afim de que não venham a ser danificadasas redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciarjuntoao CREA e/ou ao CAU-BRas Anotaçõese Registros de ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-lode acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar:
828.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

828.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança
Alimentar, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.
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8.33. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o &ãbf' noinstrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiaisdefeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo deRecebimentoDefinitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA.

8.35. Observar as diretrizes de caráter ambiental.
8.36. Responder por qualqueracidente de trabalhona execução dos serviços, por uso indevido de patentesregistradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Trabalho,
Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar, de seus funcionários ou de terceiros, ainda queocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamenteaprovados pela fiscalização e sobsuas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduais e municipais econcessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

8.39. Quando não for possivel a verificação da regularidadeno Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

8.39.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
8.392. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
8.39.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

8.39.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
839.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

9. CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:

10.1 .1. Não executar total ou parcialmente qualquerdas obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1 .2. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
10.1 .3. Fraudar na execução do contrato;
10.1 .4. Comportar-sede modo inidôneo;
10.1 .5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e
Segurança Alimentar;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
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sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, senWªdo31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-ámulta
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superiora
15 (quinze) dias úteis autorizará à Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar a promover a rescisão do contrato;

10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatóriade até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecuçãoparcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação
e Segurança Alimentar rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada do Adjudicatãrio em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar,
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando—a às penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquerpenalidade não exclui a aplicaçãoda multa.
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideraçãoa gravidadeda conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Habitação e Segurança Alimentar serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município
de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DívidaAtiva do Município e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, Habitação e Segurança Alimentar
determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaçãoenviada pela autoridadecompetente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO REGIME DE EXECUÇÃO

11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global.
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cronogramafisico-financeiro, atualizado; Rubrica
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizaçõese multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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